L E I   N.º 4 1 1,   de   24/11/72

Autoriza a Prefeitura Municipal a contrair empréstimo aditivo ao autorizado pela Lei Municipal n.º  370, de 29/01/72, e dá outras providências.

A Câmara  Municipal  de  Timóteo  Decretou, e eu  Prefeito Municipal,   sanciono a 

seguinte   L E I:-

Art. 1º - Fica a Prefeitura Municipal autorizada a ajustar com a Caixa Econômica do Estado de Minas Gerais um empréstimo aditivo ao autorizado pela Lei Municipal n.º 370, de 29/01/72 em seu Art. 2º, até o valor de Cr$-443.843,40 (quatrocentos e quarenta e três mil e oitocentos e quarenta e três cruzeiros  e quarenta centavos), pagando à mesma os juros  e taxa usualmente cobradas em operações com as municipalidades, de acordo com suas normas internas.

Art. 2º - Fica a Prefeitura Municipal autorizada a executar os serviços complementares não previstas no 1º Orçamento da COHAB-MG, para execução dos serviços de infra-estrutura do Bairro Primavera, neste Município.

Art. 3º - Para  o ajustamento do empréstimo aditivo mencionado no artigo 1º da presente Lei, serão observadas as normas previstas nos parágrafos 1º e 2º do Art. 2º, no Art. 3º e seus respectivos itens, nos Artigos 4º ao 7º da Lei Municipal n.º 370, de 29/01/72.

Art. 4º - Fica o Executivo Municipal autorizado a abrir o crédito especial necessário para a aplicação da importância de Cr$-443.843,40 (quatrocentos e quarenta e três mil, oitocentos e quarenta e três cruzeiros e quarenta centavos) produto da operação de crédito autorizada por esta Lei.

Art. 5º - Para amortização do empréstimo aditivo de que trata esta Lei, aplicar-se-á parte dos recursos constantes do Art.  2º da Lei n.º 371, de 08/02/72, em virtude de haver saldo suficiente e se destinar ao mesmo fim.

Art. 6º - Revogam-se as disposições em contrário, entrando esta Lei na data de sua publicação.

Timóteo, 24 de novembro de 1.972.

ANTÔNIO SILVA

Prefeito Municipal

ÂNGELO DE SOUZA ZULATO.

Secretário

